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DECRETO N.º 4.503/2018, 
DE 14 DE FEVEREIRO.
Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar autorizado pela Lei n.º 4.633/2017.

O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no valor global de R$ 23.139,84 (vinte e três mil, cento e trinta e nove reais e oitenta e quatro centavos) nas seguintes rubricas e especificações:
	02 – Gabinete do Prefeito
	

	0201.0401220004 1.003 Equipamentos para o Gabinete do Prefeito
	

	4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
	R$ 7.400,00

	0201.0401220004 2.005 Custeio Promoções, Recepções e Homenagens
	

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$ 200,00

	0202.0401220004 2.007 Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito
	

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$ 730,00

	
	

	07 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	

	0701.2006060075 2.067 Convênio com a Emater - Extensão Rural
	

	3350.43.00.00.00 Subvenções Sociais
	R$ 12.809,84

	
	

	09 – Secretaria Municipal da Saúde 
	

	0902.1003010107 2.078 Custeio Atividades do PSF (ESF)
	

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$ 2.000,00

	
	

	TOTAL CRÉDITOS
	R$ 23.139,84


Art. 2.º Para cobertura do presente Crédito Suplementar fica autorizada a redução das seguintes rubricas:
	02 - Gabinete do Prefeito
	

	0201.0401220004 2.002 Manutenção dos Serviços do Gabinete do Prefeito
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	R$ 200,00

	0202.0401220004 2.007 Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito
	

	3390.14.00.00.00 Diárias-civil
	R$ 730,00

	
	

	04 - Secretaria Municipal de Fazenda
	

	0401.0401230012 2.179 Reserva de Contingência
	

	9999.99.99.99.00 Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
	R$ 20.209,84

	
	

	09 – Secretaria Municipal da Saúde 
	

	0902.1003010107 2.078 Custeio Atividades do PSF (ESF)
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	R$ 2.000,00

	
	

	TOTAL REDUÇÃO
	R$ 23.139,84


Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 4.613/17, de 19 de setembro em seu Art. 35 e n.º 4.633/17, de 19 de dezembro de 2017 em seu Artigo 5º.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
SANTA BÁRBARA DO SUL, 14 DE FEVEREIRO DE 2018.       
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